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FO DE LE

Aprova conforme redação o Projeto de Lei no. 006 de 1210312025, do Executivo

Municipal, que "Dispöe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), e dá outras providencias".
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 18

de Marçci de 2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 10 - Fica aberto no Departamento de Contabilidade e Finanças da

Prefeitura do Município de Tabapuå um Crédito Adicional Especial valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do Artigo 41, lnciso ll e da Lei Federal no 4.320164, com a

seguinte classificação orçamentária:
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FICHA
02
02.01.03
06.181.0030.2011
3.3.90.34

Prefeitura Municipal de Tabapuä
Diretoria Municipal de Segurança Pública
Manutenção da Guarda Civil Municipal
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contratos de Terceirização
RECURSO PRÓPruO

Art.20 - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será
integralmente coberto por anulação parcial de dotações do orçamento vigente, de acordo
com art.43, 51o, lnciso lll da Lei Federal n" 4.320164. Conforme especificado a seguir:

R$
100.000,00

00.

FICHA
02 Prefeitura Municipal de Tabapuä
02.03.01 Diretoria Administrativa
01.122.0004.2008 Coord. e Manutenção da Divisäo Administrativa
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
RECURSO PRÓPRO

a
TorAL.:... ...... R$ loo.ooo'oo
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Art.30 - Fica modificado o Plano Plurianual PPA 202212025, nos

mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 10 e 20 desta
Lei.

Ar/. rn ,rnÉ m vnur tffina, oaz - cft tssflxlgg - rlnnnñep - KtilÉ (lz, aõ6?ýlz7g -
ffi-



i

f
I

cÂmnnA MUNIcIPAL DE rnsnpuÃ
ESTADO Or SÃO PAULO

CNPJ: 51 .840.569/0001 -04

Art. 40 - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício
de 2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1o

e 20 desta Lei.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Câmara Municipal de Ta P,21 de março de2025

FERNANDO FACH¡N FRANZOTI
Presidente

DOMINGUES
Vice Presidente

Secretário

Registrado nesta Secretaria mrn ata ra

Respo Pe os Serviços de Secretaria
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